
q%OAh* 

GOVERNO MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Continuando as Ações" 

RNAu8AÍL 	
www camaubal ce gov br 

I4CÁO)O 

LEI MUNICIPAL W12412010, DE 31 DE AGOSTO DE 2010. 

Denomina de Jânio Fontenele Brito a área 
recreativa do Bairro São Vicente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0 . Fica denominada de Jânio Fontenele Brito a área recreativa do Bairro São 
Vicente. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Carnaubal-CE, 31 de agosto de 2010. 

Raimundo Nona 	ves Araújo 
Prefeito Municipal 
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